
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Li~I Hº 548 ------------· 

J)ispÕe sôbre l"'etificação da Lei I:It111ici·9al 

nº 542, de 28 c1e ain°il c1e 1971, 

A Câmara 1'Imiici1Jal de Santa Lusia decreta e eu sanciono a 

segL1in·Ge lei: 

~tlrtigo 12 - l!'ica retificad.a ya1"a C1\l.IPiüTI-I1\ lT .. 4.CIOI'T.li.L DE ESCO

I,AS DA COEUl~IluUJE a c1enominação c1a Instituição a que se refere o 

aFi;igo 2º c1a Lei liunicipal nº 542, c1e 28 ele alJril c1e 1971, design§! 

c1a c1a c1oaç;ão c1o terreno para construção c1o ginásio no Distrito c1e 

são 3e11ec1i·to, c1ês·te I.íL111icÍ1JiOo 

'· . . 2º 1' . ' JLCliJ..go - - _.:t8VOé,8.CtaS as c1isposiçÕes em contrário, esta lei 

entrará-em vi0or na c1ata c1e sua publicação. 

1971. 
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